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Art. 2º Reconsiderar a decisão proferida por meio da Portaria
SNAS/MDS nº 565, de 13/07/2012, publicada no Diário Oficial da
União de 17/07/2012, que indeferiu o pedido de concessão da cer-
tificação de entidade beneficente de assistência social.

Art. 3º Deferir a concessão de certificação de entidade be-
neficente de assistência social requerida pela S.O.S de Muzambinho,
CNPJ: 17.909.375/0001-71, com sede em Muzambinho/MG, com va-
lidade de 03 (três) anos, a contar da data desta publicação, nos termos
do parágrafo 2º do art. 3º do Decreto nº 2.536, de 07 de abril de
1998.

Art. 4º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado com ante-
cedência mínima de 6 (seis) meses do termo final de sua validade, em
conformidade com a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 6º Fica revogada a Portaria SNAS/MDS nº 565, de
13/07/2012, publicada no Diário Oficial da União de 17/07/2012.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 147, DE 16 DE JULHO DE 2013

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer de Recurso 055/2013/CGCEB/DRSP/SNAS/MDS,
exarado nos autos do Processo nº 71010.002036/2007-31, resolve:

Art. 1º Não conhecer o recurso interposto, nos autos do
processo nº 71010.002036/2007-31, considerando a intempestividade
do requerimento.

Art. 2º Manter a decisão proferida por meio da Portaria
SNAS/MDS nº 617, de 25/07/2012, publicada no Diário Oficial da
União de 30/07/2012, que indeferiu a Certificação de Entidade Be-
neficente de Assistência Social à Associação de Proteção a Ma-
ternidade e a Infância de Nova Esperança do Sudoeste, CNPJ
73.220.154/0001-62, com sede em Nova Esperança do Sudoeste/PR.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

PORTARIA No- 148, DE 16 DE JULHO DE 2013

A SECRETÁRIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, no uso de suas atribuições e com fundamento na Portaria nº
710, de 30 de setembro de 2010, considerando os fundamentos cons-
tantes no Parecer de Recurso nº 066/2013/CG-
CEB/DRSP/SNAS/MDS, exarado nos autos do Processo nº
71010.000019/2008-41, resolve:

Art. 1º Admitir o recurso interposto nos autos do processo nº
71010.000019/2008-41.

Art. 2º Reconsiderar a decisão proferida por meio da Portaria
SNAS/MDS nº 427, de 12/07/2012, publicada no Diário Oficial da
União de 13/07/2012, que indeferiu o pedido de concessão da cer-
tificação de entidade beneficente de assistência social.

Art. 3º Deferir a concessão de certificação de entidade be-
neficente de assistência social requerida pela Associação Beneficente
Alzira Denise Hertzog da Silva - ABADHS, CNPJ: 04.399.776/0001-
87, com sede em São Paulo/SP, com validade de 03 (três) anos, a
contar da data desta publicação, nos termos do parágrafo 2º do art. 3º
do Decreto nº 2.536, de 07 de abril de 1998.

Art. 4º Novo pedido de renovação de certificação de entidade
beneficente de assistência social deverá ser apresentado com ante-
cedência mínima de 6 (seis) meses do termo final de sua validade, em
conformidade com a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 6º Fica revogada a Portaria SNAS/MDS nº 427, de
12/07/2012, publicada no Diário Oficial da União de 13/07/2012.

DENISE RATMANN ARRUDA COLIN

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL

PORTARIA No- 156, DE 17 DE JULHO DE 2013

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Normalização e Qualidade Industrial - Inmetro, no exercício
da delegação de competência outorgada pelo Senhor Presidente do
Inmetro, através da Portaria Inmetro nº 257, de 12 de novembro de
1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea
"g", da regulamentação metrológica aprovada pela Resolução nº 11,
de 12 de outubro de 1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
medidores de volume de água, a que se refere a Portaria Inmetro 246,
de 17 de outubro de 2000,

Considerando o constante do processo Inmetro n.º
52600.016292/2013, resolve:

Aprovar o modelo LXSC-D, de medidor de volume de água,
mecânico, marca NB-AVS e condições de aprovação especificadas na
íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/.

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.

PORTARIA Nº 169, DE 18 DE JULHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DO ESPORTE, INTERINO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II, do parágrafo único
do art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.891, de 09 de julho de 2004, no Decreto n° 5.342, de 14 de janeiro
de 2005, na Portaria nº 164, de 06 de outubro de 2011, bem como na Resolução nº 35, de 06 de dezembro de 2012, e considerando o
deferimento de recursos apresentados nos autos do Processo 58701.006421/2013-50, resolve:

Art. 1° Conceder Bolsa-Atleta, referente ao exercício 2012, segunda etapa, modalidades que não fazem parte dos Programas Olímpico
e Paraolímpico, a 2 (duas) atletas pela categoria Internacional, conforme consta no Anexo Único desta Portaria.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIS MANUEL REBELO FERNANDES

ANEXO ÚNICO

ESPORTE NÃO OLÍMPICO E NÃO PARAOLÍMPICO
CATEGORIA INTERNACIONAL - PROGRAMA PAN-AMERICANO

N° da ficha Atleta CPF Modalidade Subcategoria etária Tipo de modalidade Colocação na Compe-
tição que a habilitou

25722/2012 JULIANA SOUZA DE ALMEIDA 380.146.698-19 Patinação Artística Principal Individual 2º

ESPORTE NÃO OLÍMPICO E NÃO PARAOLÍMPICO
CATEGORIA INTERNACIONAL

N° da ficha Atleta CPF Modalidade Subcategoria etária Tipo de modalidade Colocação na Compe-
tição que a habilitou

25630/2012 TATIANA VIRÍSSIMO DE AN-
DRADE

806.868.770-04 Orientação Principal Individual 3°

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 168, DE 18 DE JULHO DE 2013

O MINISTRO DE ESTADO DO ESPORTE, INTERINO, no
uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II, do parágrafo
único do art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto
na Lei 10.891, de 09 de julho de 2004, no Decreto n° 5.342, de 14 de
janeiro de 2005, na Portaria 164, de 6 de outubro de 2011, alterada
pela Portaria 247, de 11 de outubro de 2012, e na Resolução n° 35, de
06 de dezembro de 2012, resolve:

Art. 1º Instituir a Chamada Pública para seleção de atletas de
modalidades que não fazem parte dos Programas Olímpico e Pa-
raolímpico, para fins de concessão da Bolsa- Atleta, exercício de
2013, na forma do Edital publicado na Seção 3, do DOU de 22 de
julho de 2013.

Art. 2º Os interessados deverão cumprir as exigências des-
critas no Edital em relação às fases do pleito, aos procedimentos de
inscrição e aos critérios objetivos para concessão da Bolsa-Atleta.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS MANUEL REBELO FERNANDES

Ministério do Esporte
.

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 288, DE 16 DE
JULHO DE 2013

Institui o Programa de Rodovias Federais
Ambientalmente Sustentáveis-PROFAS,
para fins de regularização ambiental das ro-
dovias federais.

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE e o
MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, resolvem:

Art. 1o Esta Portaria institui o Programa de Rodovias Fe-
derais Ambientalmente Sustentáveis-PROFAS, para a regularização
ambiental das rodovias federais pavimentadas que não possuem li-
cença ambiental.

§ 1o Esta Portaria se aplica às rodovias federais adminis-
tradas pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, às delegadas pela Lei no 9.277, de 10 de maio de 1996, e às

concedidas integrantes do Sistema Federal de Viação previsto na Lei
no 12.379, de 6 de janeiro de 2011.

§ 2o As rodovias delegadas pela Lei no 9.277, de 10 de maio
de 1996 e administradas pelos Estados, Distrito Federal e Municípios
poderão adotar o modelo previsto pela presente portaria, a juízo do
ente competente.

§ 3o Os procedimentos específicos de regularização ambien-
tal, previstos nesta Portaria, somente se aplicam aos empreendimentos
que entraram em operação até a data de sua publicação.

§ 4o As rodovias que já se encontram com processo de
regularização em curso poderão se adequar às disposições desta Por-
taria, sem prejuízo dos cronogramas já estabelecidos, quando per-
tinente.

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES
Art. 2o Para os fins previstos nesta Portaria, considera-se:
I - manutenção de rodovias pavimentadas - processo sis-

temático e contínuo de correção, devido a condicionamentos cro-
nológicos ou decorrentes de eventos supervenientes a que deve ser
submetida uma rodovia pavimentada, no sentido de oferecer per-
manentemente ao usuário, tráfego econômico, confortável e seguro,
por meio das ações de conservação, recuperação e restauração rea-
lizadas nos limites da sua faixa de domínio;

II - conservação de rodovias pavimentadas - conjunto de
operações rotineiras, periódicas e de emergência, que têm por ob-
jetivo preservar as características técnicas e operacionais do sistema
rodoviário e suas instalações físicas, proporcionando conforto e se-
gurança aos usuários;

III - recuperação de rodovias pavimentadas - conjunto de
operações aplicadas às rodovias com pavimento desgastado ou da-
nificado, com objetivo de recuperar sua funcionalidade e promover o
retorno das boas condições da superfície de rolamento e de tra-
fegabilidade, por meio de intervenções de reforço, reciclagem ou
reconstrução do pavimento, e de recuperação, complementação ou
substituição dos componentes da rodovia;

IV - restauração de rodovias pavimentadas - conjunto de
operações aplicadas às rodovias com pavimento desgastado ou da-
nificado, com o objetivo de restabelecer suas características técnicas
originais ou de adaptar às condições de tráfego atual, prolongando seu
período de vida útil, por meio de intervenções de reforço, reciclagem
ou reconstrução do pavimento, bem como de recuperação, comple-
mentação, ou substituição dos componentes da rodovia;

V - melhoramento em rodovias pavimentadas - conjunto de
operações que modificam as características técnicas existentes ou
acrescentam características novas à rodovia já pavimentada, nos li-
mites de sua faixa de domínio, visando a adequação de sua ca-
pacidade a atuais demandas operacionais e assegurando sua utilização
e fluidez de tráfego em um nível superior por meio de intervenção na
sua geometria, sistema de sinalização e segurança e adequação ou
incorporação de elementos nos demais componentes da rodovia;

VI - ampliação da capacidade de rodovias pavimentadas -
conjunto de operações que resultam no aumento da capacidade do
fluxo de tráfego da rodovia pavimentada existente e no aumento na
segurança de tráfego de veículos e pedestres, compreendendo a du-
plicação rodoviária integral ou parcial, construção de multifaixas e
implantação ou substituição de obras de arte especiais para dupli-
cação;

VII - faixa de domínio - área de utilidade pública, de largura
variável em relação ao seu comprimento, delimitada pelo órgão res-
ponsável pela rodovia, incluindo áreas adjacentes adquiridas pela ad-
ministração rodoviária para fins de ampliação da rodovia, e cons-
tituída por pistas de rolamento, obras de arte especiais, acostamentos,
dispositivos de segurança, sinalização, faixa lateral de segurança, vias
e ruas laterais, vias arteriais locais e coletoras, demais equipamentos
necessários à manutenção, fiscalização, monitoramento, vigilância e
controle, praças e demais estruturas de atendimento aos usuários;

VIII - operações rotineiras ou periódicas - operações que têm
por objetivo evitar o surgimento ou agravamento de defeitos, bem
como manter os componentes da rodovia em boas condições de se-
gurança e trafegabilidade;

IX - operações de emergência - operações que se destinam a
recompor, reconstruir ou restaurar trechos e obras de arte especiais
que tenham sido seccionados, obstruídos ou danificados por evento
extraordinário ou catastrófico, que ocasiona a interrupção do tráfego
ou coloca em flagrante risco seu desenvolvimento;

X - passivo ambiental rodoviário - conjunto de alterações
ambientais adversas decorrentes de:

a) construção, conservação, restauração ou melhoramentos
na rodovia, capazes de atuar como fatores de degradação ambiental,
na faixa de domínio ou fora desta, bem como de irregular uso e
ocupação da faixa de domínio;

Ministério do Meio Ambiente
.
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b) exploração de áreas de "bota-foras", jazidas ou outras
áreas de apoio; e

c) manutenção de drenagem com o desenvolvimento de pro-
cessos erosivos originados na faixa de domínio;

XI - plataforma da rodovia - faixa compreendida entre as
extremidades dos cortes e dos aterros, incluindo os dispositivos ne-
cessários à drenagem.

§ 1o No conceito de conservação de que trata o inciso II do
caput, estão incluídos os serviços de:

I - limpeza, capina e roçada da faixa de domínio;
II - remoção de barreiras de corte;
III - recomposição de aterros;
IV - estabilização de taludes de cortes e aterros;
V - limpeza, reparos, recuperação e substituição de estruturas

e muros de contenção;
VI - tapa-buracos;
VII - remendos superficiais e profundos;
VIII - reparos, recomposição e substituição de camadas gra-

nulares do pavimento, do revestimento betuminoso ou das placas de
concreto da pista e dos acostamentos;

IX - reparos, substituição e implantação de dispositivos de
sinalização horizontal e vertical;

X - reparos, substituição e implantação de dispositivos de
segurança;

XI - limpeza, reparos, substituição e implantação de dis-
positivos de drenagem, tais como bueiros, sarjetas, canaletas, meio
fio, descidas d'água, entradas d'água, boca de lobo, bocas e caixas de
bueiros, dissipadores de energia, caixas de passagem, poços de visita,
drenos; e

XII - limpeza, reparos e recuperação de obras de arte es-
peciais, tais como pontes, viadutos, passarelas, túneis, e cortinas de
concreto.

§ 2o No conceito de restauração, previsto no inciso IV do
caput, estão incluídos os serviços de:

I - estabilização de taludes de cortes e aterros;
II - recomposição de aterros;
III - tapa-buracos;
IV - remendos superficiais e profundos;
V - reparos, recomposição e substituição de camadas gra-

nulares do pavimento, do revestimento betuminoso ou das placas de
concreto da pista e dos acostamentos;

VI - reparos, substituição e implantação de dispositivos de
sinalização horizontal e vertical;

VII - recuperação, substituição e implantação de dispositivos
de segurança;

VIII - recuperação, substituição e implantação de disposi-
tivos de drenagem, tais como bueiros, sarjetas, canaletas, meio-fio,
descidas d'água, entradas d'água, bocas de lobo, bocas e caixas de
bueiros, dissipadores de energia, caixas de passagem, poços de visita
e drenos;

IX - recuperação de obras de arte especiais, tais como pon-
tes, viadutos, passarelas, túneis e cortinas de concreto; e

X - recuperação ou substituição de estruturas e muros de
contenção.

§ 3o No conceito de melhoramento de que trata o inciso V do
caput, estão incluídos os serviços de:

I - alargamento da plataforma da rodovia para implantação
de acostamento e de 3ª faixa em aclives;

II - estabilização de taludes de cortes e aterros;
III - recomposição de aterros;
IV - implantação de vias marginais em travessias urbanas;
V - substituição ou implantação de camadas granulares do

pavimento, do revestimento betuminoso ou placas de concreto, da
pista e acostamentos;

VI - implantação ou substituição de dispositivos de sina-
lização horizontal e vertical;

VII - implantação ou substituição de dispositivos de se-
gurança;

VIII - implantação ou substituição de dispositivos de dre-
nagem, tais como bueiros, sarjetas, canaletas, meio-fio, descidas
d'água, entradas d'água, bocas de lobo, bocas e caixas de bueiros,
dissipadores de energia, caixas de passagem, poços de visita e dre-
nos;

IX - implantação, substituição ou alargamento de obras de
arte especiais, tais como pontes, viadutos, passarelas, túneis e cortinas
de concreto;

X - implantação ou substituição de estruturas e muros de
contenção; e

XI - implantação de edificações necessárias à operação da
via, tais como bases operacionais, praças de pedágio, balanças ro-
doviárias.

CAPITULO II
DA REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL
Art. 3o Fica instituído o Programa de Rodovias Federais

Ambientalmente Sustentáveis-PROFAS, com a finalidade de promo-
ver a elaboração e execução dos projetos e atividades necessárias para
a regularização ambiental das rodovias federais pavimentadas que não
possuam licença ambiental, e que não foram objeto de regularização
ambiental na vigência da Portaria Interministerial no 423, de 26 de
outubro de 2011.

§ 1o Compete ao DNIT e à ANTT promoverem o plane-
jamento, execução e articulação institucional do PROFAS, no âmbito
de suas respectivas competências, nas rodovias de que trata o § 1o do
art. 1o.

§ 2o A EPL poderá ser demandada a atuar nos termos do
parágrafo primeiro, mediante Portaria do Ministro de Estado dos
Tr a n s p o r t e s .

Art. 4o Os responsáveis pelas rodovias federais pavimentadas
e em operação, que estejam sem as respectivas licenças ambientais na
data de publicação desta portaria e que ainda não tenham sido objeto
de regularização ambiental, terão o prazo máximo de trezentos e
sessenta dias para firmar Termo de Compromisso com o Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis-
IBAMA, nos termos do Anexo I, com o fim de apresentar, de acordo
com o cronograma estabelecido no art. 6o, os Relatórios de Controle
Ambiental-RCAs, que subsidiarão a regularização ambiental, por
meio das respectivas Licenças de Operação- LOs.

§ 1o O prazo máximo de trezentos e sessenta dias para firmar
os Termos de Compromisso será contado a partir da publicação desta
Portaria.

§ 2o O DNIT assinará Termos de Compromisso para a ex-
tensão total de cada rodovia e executará as ações de regularização
ambiental, vinculando tais ações aos programas e projetos de ma-
nutenção rodoviária, num prazo máximo de 20 anos, conforme prazos
do Art. 6o.

§ 3o A ANTT, juntamente com as concessionárias, assinarão
Termos de Compromisso para os segmentos concedidos.

§ 4o A ANTT acompanhará a execução das ações de re-
gularização ambiental a serem executadas pelas concessionárias, sen-
do que tais ações estarão vinculadas àquelas a serem desenvolvidas
pelas concessionárias no âmbito dos seus respectivos contratos, de
acordo com as etapas previstas no Art. 6o.

§ 5o A assinatura do Termo de Compromisso suspende as
sanções administrativas ambientais já aplicadas pelo IBAMA e im-
pede novas autuações, quando relativas à ausência da respectiva li-
cença ambiental.

§ 6o O disposto no §5o não impede a aplicação de sanções
administrativas ambientais pelo descumprimento do próprio Termo de
Compromisso.

§ 7o No Termo de Compromisso deverá constar previsão no
sentido de que as informações atualizadas relativas à regularização e
gestão ambiental estejam disponíveis na rede mundial de compu-
tadores.

Art. 5o O RCA será composto por um diagnóstico, pelo
levantamento do passivo ambiental rodoviário e pelos seguintes pro-
gramas, quando couber, conforme Anexo II:

I - Programa de Prevenção, Monitoramento e Controle de
Processos Erosivos;

II - Programa de Monitoramento de Atropelamento de Fau-
na;

III - Programa de Recuperação de Áreas Degradadas;
IV - Programa de Mitigação dos Passivos Ambientais;
V - Programa de Educação Ambiental;
VI - Programa de Comunicação Social; e
VII - Programa de Gestão Ambiental, incluindo gerencia-

mento de risco e de gestão de emergência.
Parágrafo único. O IBAMA, em decisão motivada, poderá

alterar os programas componentes do RCA, se as peculiaridades lo-
cais assim o exigirem.

Art. 6o Para fins de cumprimento da presente Portaria, as
rodovias incluídas no PROFAS terão seus RCAs apresentados, e os
respectivos programas executados, no prazo máximo de vinte anos,
em três etapas, podendo ser computados trechos parciais e/ou totais
das rodovias federais administradas pelo DNIT ou concedidas, para as
quais forem assinados os Termos de Compromisso, da seguinte for-
ma:

I - Primeira Etapa, compreendendo 15.000 km até o 6o

ano;
II - Segunda Etapa, compreendendo 35.000 km até o 13o

ano, cumulativamente, em relação à primeira etapa; e
III - Terceira Etapa, compreendendo 55.000 km até o 20o

ano, cumulativamente, em relação às primeira e segunda etapas.
Art. 7o A regularização ambiental de que trata esta Portaria

será realizada sem prejuízo das responsabilidades administrativa e
cível dos responsáveis pelas rodovias federais pavimentadas e em
operação.

Art. 8o Ficam autorizadas, para as rodovias federais pavi-
mentadas, duplicadas ou não, em processo de regularização, a partir
da assinatura do Termo de Compromisso e dentro de seu período de
vigência, as seguintes intervenções, desde que atendidos os proce-
dimentos estabelecidos na legislação pertinente:

I - as atividades de manutenção, contemplando conservação,
recuperação e restauração;

II - as atividades de melhoramento, desde que tenham ex-
tensão de até 5 km e não se enquadrem na exigência de que trata o
art. 10 da Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981;

III - a ampliação da capacidade, incluindo a duplicação par-
cial, exceto para rodovias localizadas na Amazônia Legal, e desde
que inserida na faixa de domínio existente, tenha extensão de até 25
km e não implique em supressão de vegetação nativa arbórea, in-
tervenção em área de preservação permanente - APP, relocação de
população, intervenção direta em áreas legalmente protegidas e não se
enquadre na exigência de que trata o art. 10 da Lei no 6.938, de 31 de
agosto de 1981;

IV - as supressões de vegetação, relacionadas exclusivamen-
te às atividades dos incisos I e II, e desde que objetivem a segurança
e a trafegabilidade da rodovia, excluídas as supressões de vegetação
com rendimentos lenhosos e de áreas consideradas de preservação
permanente - APP, sem prejuízo do respeito aos casos específicos de
proteção ambiental previstos na legislação;

V - exceto para as rodovias localizadas na Amazônia Legal,
as operações de empréstimo e bota-fora necessárias à realização das
atividades descritas no inciso I deste artigo, desde que inseridas no
Projeto de Engenharia e no Programa de Recuperação de Áreas De-
gradadas, e realizadas fora de áreas de preservação permanente - APP,
sem prejuízo do respeito aos casos específicos de proteção ambiental
previstos na legislação; e

VI - exceto para as rodovias localizadas na Amazônia Legal,
as operações de empréstimo e bota-fora necessárias à realização das
atividades descritas nos incisos II e III deste artigo, desde que in-
seridas nas áreas da faixa de domínio da rodovia e realizadas fora de
áreas de preservação permanente - APP, sem prejuízo do respeito aos
casos específicos de proteção ambiental previstos na legislação.

Art. 9o Ficam convalidados os atos praticados na vigência da
Portaria Interministerial no 423, de 26 de outubro de 2011.

Art. 10. Esta Portaria Interministerial entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 11. Revoga-se a Portaria Interministerial no 423, de 26
de outubro de 2011.

IZABELLA TEIXEIRA
Ministra de Estado do Meio Ambiente

CÉSAR AUGUSTO RABELLO BORGES
Ministro de Estado dos Transportes

ANEXO I

MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO
TERMO DE COMPROMISSO QUE CELEBRAM ENTRE

SI O INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS-IBAMA E ....., OBJETI-
VANDO O LICENCIAMENTO AMBIENTAL NECESSÁRIO À RE-
GULARIZAÇÃO AMBIENTAL DA RODOVIA FEDERAL BR
......,: ...........

O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis - IBAMA, neste ato designado compromitente e
doravante denominado IBAMA, Autarquia Federal do Regime Es-
pecial, criado pela Lei nº 7.735, de 22 de fevereiro de 1989, inscrito
no CNPJ sob o nº 03.859.166/0001-02, representado por seu Pre-
sidente ........., designado pelo Decreto ...., publicado no Diário Oficial
da União de .... e no uso das atribuições que lhe conferem o art.5º,
parágrafo único do Decreto nº 6.099, de 26 de abril de 2007, que
aprovou a Estrutura Regimental do IBAMA, publicado no Diário
Oficial da União de 27 de abril de 2007 e art.5º do Regimento Interno
aprovado pela Portaria nº GM/MMA nº 341 de 31 de agosto de 2011;
o (empreendedor), neste ato designado compromissário e doravante
denominado, inscrito no CNPJ sob o nº............, representado por.......,
neste ato designada compromissária e denominada Concessionária,
neste ato devidamente representada por........., ora denominado parte;
e

Considerando o Programa de Rodovias Federais Ambien-
talmente Sustentáveis - PROFAS, instituído com a finalidade de pro-
mover a elaboração e execução dos projetos e atividades necessárias
à regularização ambiental das rodovias federais pavimentadas sem
licença ambiental, no intuito de compatibilizar a necessidade de sua
operação e manutenção às normas ambientais vigentes, bem como
considerando as Portarias Interministeriais n° ... e ...., resolvem ce-
lebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO, sob as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo de Compromisso tem por objeto esta-

belecer os critérios, os procedimentos e as responsabilidades de forma
a promover o licenciamento ambiental corretivo da Rodovia Federal
BR ...........

§ 1º O (empreendedor) será responsável pela regularização
ambiental da Rodovia Federal BR ......

§ 2º A assinatura deste TERMO suspende a aplicação de
sanções administrativas ambientais disciplinadas pelo Decreto nº
6.514, de 22 de julho de 2008, quando relativas à ausência da res-
pectiva Licença de Operação.

§ 3º As disposições do presente TERMO não autorizam:
intervenções em áreas com vegetação primária ou secundária em
estágio avançado de regeneração de Mata Atlântica ou aquelas le-
galmente protegidas; execução de obras não previstas na Portaria
Interministerial n° ......; nem aquelas que exigem autorizações es-
pecíficas ou licenciamento ambiental ordinário.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS COMPROMISSOS DO
(empreendedor)

I - elaborar o Relatório de Controle Ambiental - RCA, para
a rodovia federal BR ......., conforme Modelo previsto nos atos nor-
mativos pertinentes e Termo de Referência específico, consolidado
em conjunto com o IBAMA;

II - apresentar o RCA e requerer ao IBAMA, de acordo com
o cronograma estabelecido neste Termo, a Licença de Operação da
rodovia federal sob sua jurisdição, para fins de regularização am-
biental;

III - executar, após a aprovação técnica do IBAMA e durante
a vigência deste Termo, os Programas Ambientais abaixo descritos:

Programa de Prevenção, Monitoramento e Controle de Pro-
cessos Erosivos;

Programa de Recuperação de Áreas Degradadas;
Programa Ambiental de Construção, contendo ações de boas

práticas das obras, tais como: gerenciamento de resíduos sólidos e
efluentes; e ações de comunicação social voltadas às populações lin-
deiras eventualmente existentes, quando couber.

IV - As obrigações dispostas nos itens I a III desta Cláusula
ficam automaticamente transferidas do DNIT à Concessionária subs-
critora, a partir do momento da assinatura do contrato de concessão
da rodovia, sendo restabelecida a competência originária em caso de
extinção contratual.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS COMPROMISSOS DO
IBAMA

I - concluir a análise do RCA e dos respectivos estudos para
emissão da Licença de Operação para a regularização ambiental da
BR ......., no prazo de 180 dias após o aceite dos estudos pela equipe
técnica;

II - analisar e emitir pareceres, relatórios e notas técnicas,
contendo apreciação técnica da documentação apresentada pelo (em-
preendedor) e requisitada neste TERMO, encaminhando cópias dessas
análises ao mesmo para conhecimento e adequações;

III - após análise técnica e em caso de adequação aos itens
deste TERMO, aprovar as medidas mitigatórias propostas previa-
mente pelo (empreendedor), contidas nos Programas Ambientais, au-
torizando a execução das respectivas ações, de acordo com crono-
grama acordado entre as partes;

IV - supervisionar a execução das ações realizadas pelo (em-
preendedor) e acordadas neste TERMO, avaliando seus resultados e
reflexos;

V - realizar vistorias técnicas periódicas de acompanhamento
nos trechos da rodovia onde estejam previstas medidas de mitigação
e de execução das ações e projetos propostos, avaliando a efetividade
das ações realizadas pelo (empreendedor); e

VI - notificar o (empreendedor) sobre as irregularidades aca-
so verificadas quanto à execução das medidas e Programas Am-
bientais previstas neste TERMO.

CLÁUSULA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO DA
EXECUÇÃO

O (empreendedor) providenciará o envio de relatórios se-
mestrais a respeito do cumprimento deste TERMO, escrevendo a fase
de implementação em andamento, de acordo com o cronograma apro-
vado pelo IBAMA.

CLÁSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E FIS-
CALIZAÇÃO

Fica assegurado ao IBAMA, a qualquer tempo, o acom-
panhamento e verificação do andamento dos trabalhos e cumprimento
das obrigações assumidas neste TERMO, cabendo a esse Instituto a
adoção das medidas e sanções administrativas necessárias para a
implementação do mesmo.

O (empreendedor) prestará todo o apoio aos técnicos do
IBAMA, acompanhando vistorias à rodovia e sua faixa de domínio e
prestando informações que sejam solicitadas, bem como enviando
documentos comprobatórios do atendimento desse TERMO.

As disposições do presente TERMO não excluem a pos-
sibilidade de imposição de sanções administrativas pelo IBAMA ao
DNIT/Concessionária ou às suas empreiteiras contratadas, em caso do
cometimento de infrações às normas ambientais vigentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA INADIMPLÊNCIA
O IBAMA comunicará formalmente ao (empreendedor) das

ações a serem tomadas, ao verificar o descumprimento das obrigações
constantes deste TERMO, estabelecendo prazos máximos para a de-
vida adequação.

No acompanhamento e fiscalização do atendimento deste
TERMO, o IBAMA adotará as medidas e sanções administrativas
previstas no Decreto 6514/08 e alterações, ou outras normais legais
aplicáveis.

Concomitantemente ao disposto no inciso II acima, o des-
cumprimento por parte do (empreendedor) do disposto no inciso I
desta Cláusula, bem como dos prazos e obrigações sob sua res-
ponsabilidade e constantes deste TERMO importará cumulativamente
na:

I - obrigação de reparação de eventual dano ambiental de-
corrente do descumprimento deste instrumento; e

II - execução judicial das obrigações nele estipuladas.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
O presente TERMO, com eficácia de título executivo ex-

trajudicial produzirá efeitos legais a partir de sua assinatura e terá
vigência até a emissão da Licença de Operação por parte do IBA-
MA.

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DAS CONDI-
ÇÕES PACTUADAS

O presente TERMO poderá ser alterado por meio de Termo
Aditivo, mediante expressa concordância das partes.

As partes poderão, diante de novas informações, ou se assim
as circunstâncias o exigirem, propor a revisão ou a complementação
dos compromissos ora firmados, baseados em critérios técnicos ou
novas informações que justifiquem tais alterações.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICIDADE
Compete ao (empreendedor) proceder à publicação do ex-

trato do presente TERMO, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar
da sua celebração, no Diário Oficial da União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo

Aditivo, que não possam ser resolvidas pela mediação administrativa,
as partes elegem o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Dis-
trito Federal competente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES
FINAIS

As partes declaram e reconhecem para os devidos fins que o
presente TERMO possui caráter negocial e está sendo firmado de
comum acordo com o intuito de promover a adequação do licen-
ciamento ambiental das rodovias federais.

Em caso de extinção ou reversão da concessão rodoviária, as
obrigações eventualmente transferidas à concessionária subscritora
pelo DNIT/ANTT, nos termos do item IV da Cláusula Segunda, até
nova concessão.

O presente TERMO, depois de aprovado por todas as partes
envolvidas, e perante as testemunhas abaixo listadas, segue assinado
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para os devidos fins e efeitos
legais.

Brasília - DF de de 20 .

ANEXO II
TERMO DE REFERÊNCIA DE RELATÓRIO DE CON-

TROLE AMBIENTAL PARA REGULARIZAÇÃO DE RODOVIAS
- RCA

INTRODUÇÃO
O presente Termo de Referência tem como objetivo esta-

belecer um referencial, em nível nacional, para a elaboração do Re-
latório de Controle Ambiental - RCA para Rodovias federais pa-
vimentadas, visando à regularização ambiental desses empreendimen-
tos. O IBAMA poderá incluir ou excluir informações em função das
especificidades do empreendimento, da região e legislação local ou
pertinente, desde que adequadamente justificados. O Relatório de
Controle Ambiental deverá contemplar uma caracterização a ser de-
senvolvida com base nas informações levantadas na área diretamente
afetada; identificar, analisar e avaliar os impactos ambientais de-
correntes do empreendimento, bem como propor medidas mitigadoras
e programas de monitoramento e controle dos impactos e passivos
ambientais identificados.

1. IDENTIFICAÇÂO DO EMPREENDEDOR
1.1. Identificação do empreendedor:
Nome ou razão social;
Número do CNPJ e Registro no Cadastro Técnico Federal;
Endereço completo (fone, fax e e-mail)
Representantes legais (nome, endereço, fone, fax e e-mail);
Pessoa de contato (nome, endereço, fone, fax e e-mail).
1.2. Identificação da empresa responsável pelos estudos
Nome ou razão social;
Número do CNPJ e Registro no Cadastro Técnico Federal;
Endereço completo, (fone, fax e-mail);
Representantes legais (nome, Cadastro Técnico Federal, en-

dereço, fone, fax e e-mail);
Pessoa de contato (nome, Cadastro Técnico Federal, ende-

reço, fone, fax e e-mail);
ART da empresa.
1.3. Dados da equipe técnica multidisciplinar (Relacionar e

identificar os profissionais responsáveis pela elaboração do RCA):
Nome;
Formação profissional;
Número do registro no respectivo Conselho de Classe, quan-

do couber;
Número do Cadastro Técnico Federal;
ART, quando couber.
Observação:
Cada membro da equipe deverá rubricar, em uma cópia do

Relatório de Controle Ambiental - RCA, as páginas de sua res-
ponsabilidade técnica. Os membros da equipe consultora deverão
assinar o RCA na página de identificação da equipe multidisciplinar.
Já o coordenador do estudo deverá, adicionalmente, rubricar todas as
páginas do estudo. Os profissionais que subscrevem os estudos e
projetos, que integram os processos de licenciamento ambiental, serão
responsáveis pelas informações apresentadas, sujeitando-se às sanções
administrativas, civis e penais.

2. DADOS DO EMPREENDIMENTO
2.1. Identificação do Empreendimento
Nome;
Município(s) e UF(s).
2.2. Caracterização do Empreendimento
Localização georreferenciada em mapa de toda a rodovia, em

escala a ser acordada;
Extensão;
Relevo do terreno;
Seção transversal esquemática (dimensões do off-set, faixa

de domínio, etc) em toda a sua extensão (velocidade diretriz, rampas
máximas, raio de curvatura mínimo, etc).

Largura da faixa de domínio;
VDM, com percentuais de veículos leves, ônibus e cami-

nhões;
Localização georreferenciada e identificação, quando couber,

das obras de arte especiais e cruzamentos com outras rodovias e
outros modais;

Localização e descrição sucinta dos melhoramentos propos-
tos e/ou realizados, quando couber;

Apresentar caracterização, projetos-tipo e mapeamento geor-
referenciado das unidades de apoio previstas e seus acessos, quando
couber;

Apresentar os sistemas de segurança e de sinalização.
Deverá ser definida a área diretamente afetada pela operação

da rodovia, bem como pelas obras de manutenção e melhoramento
rodoviário.

3. DIAGNÓSTICO AMBIENTAL
O diagnóstico deverá caracterizar a área diretamente afetada

do empreendimento, descrevendo, de forma sucinta, as características
físicas, bióticas e socioeconômicas da região. As informações re-
lativas às áreas de influência podem ser baseadas em dados se-
cundários. Todas as bases e metodologias utilizadas devem ser cla-
ramente especificadas, referenciadas, justificadas e apresentadas de
forma detalhada, junto ao tema.

As características físicas, bióticas e socioeconômicas da re-
gião devem contemplar os seguintes dados:

Caracterização climático-meteorológica resumida da região
em que se insere o empreendimento, considerando a ocorrência de
eventos extremos.

Apresentar tabelas e gráficos com as médias históricas e com
as médias recentes dos parâmetros meteorológicos ao longo dos me-
ses do ano, com ênfase pluviosidade.

Mapeamento da geologia regional.
Identificação e localização geográfica prevista das possíveis

jazidas utilizadas ou a serem utilizadas para realização de demais
obras necessárias ao empreendimento, para os casos em que o ma-
terial seja proveniente de jazidas não comerciais, quando couber.

Apresentação das características geotécnicas dos pontos no-
táveis atingidos diretamente pelas rodovias (propensão à erosão, ta-
ludes instáveis, travessias de regiões com solos hidromórficos, tra-
vessias de cursos d'água, etc.).

Apresentar as unidades geomorfológicas compreendendo as
formas e a dinâmica de relevo, e indicar a presença ou a propensão à
erosão, assoreamento e inundações sazonais.

Levantamento e mapeamento do sistema hidrográfico, in-
formando a localização e caracterização básica dos corpos d'água
atravessados pelo empreendimento, com identificação dos mananciais
de abastecimento público, bem como de outros usos preponderan-
tes.

Apresentar mapeamento e informações básicas sobre níveis,
freqüência e duração de cheias.

Avaliar a ocorrência de processos erosivos e de assorea-
mento, e suas implicações decorrentes das retenções e das descargas
de águas pluviais, e sua interferência na dinâmica fluvial.

Apresentar levantamento das cavidades naturais, com base
em dados secundários.

Caracterizar os ecossistemas nas áreas atingidas pelo em-
preendimento, sua distribuição e relevância biogeográfica, identifi-
cando a rede hidrográfica.

Caracterizar a cobertura vegetal na área.
Identificar as Unidades de Conservação no âmbito federal,

estadual e municipal, localizadas num raio de 10 km das rodovias.
Mapear e apresentar relação das Áreas Prioritárias para Con-

servação formalmente identificadas pelos governos federal, estadual e
municipal.

Caracterizar, com base em dados secundários, incluindo os
planos de manejo de unidades de conservação, as populações fau-
nísticas e suas respectivas distribuições espacial e sazonal, com es-
pecial atenção às espécies ameaçadas de extinção, raras, endêmicas e
migratórias, e identificar áreas potenciais para servirem como cor-
redores e refúgio de fauna.

Quando procedente, as variáveis estudadas no meio socioe-
conômico deverão ser apresentadas em séries históricas represen-
tativas, visando à avaliação de sua evolução temporal.

Os levantamentos devem ser complementados pela produção
de mapas temáticos, inclusão de dados estatísticos, utilização de de-
senhos esquemáticos, croquis e fotografias.

Relacionar os municípios diretamente afetados pelo empre-
endimento, apresentando os dados de geografia humana disponíveis e
a caracterização da economia regional.

Identificar a existência de povos e comunidades indígenas e
quilombolas, cadastradas e localizadas na área de influência do em-
preendimento, apresentando a distância entre essas e o eixo da ro-
dovia.

Identificar os pontos de interesse para o patrimônio arqueo-
lógico, histórico e cultural existente na área de influência, com base
em dados secundários.

4. PASSIVO AMBIENTAL
Deverão ser identificadas, descritas (fichas de identificação

de passivos com relatório fotográfico e croquis/representações) e de-
vidamente localizadas (listagem de coordenadas), no mínimo, as se-
guintes situações de passivos ambientais resultantes da implantação e
operação da rodovia:

Possíveis áreas contaminadas; jazidas ou áreas de mineração,
empréstimos, bota-foras ou outras áreas de apoio abandonadas ou
não-recuperadas; processos erosivos em desenvolvimento; interferên-
cias sobre drenagem fluvial;

Áreas de Preservação Permanente suprimidas.
Levantamento das ocupações irregulares existentes na faixa

de domínio, e identificação dos pontos críticos para a segurança dos
usuários e comunidades lindeiras.

Observação: a existência de passivos ambientais implicará na
obrigatoriedade de apresentar programa de recuperação dos mes-
mos.

5. IDENTIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DE IMPACTO AM-
B I E N TA L

Deverão ser identificadas as ações impactantes e analisados
os impactos ambientais nos meios físico, biótico e socioeconômico,
relativos à operação do empreendimento. Os impactos serão avaliados
nas áreas de influências definidas para cada um dos meios estudados
e caracterizados no diagnóstico ambiental. Na avaliação dos impactos
deverão ser considerados os usos socioeconômicos existentes nas
áreas de influência direta e indireta, de forma a possibilitar o pla-
nejamento e integração efetiva das medidas mitigadoras.

6. PLANO BASICO DE REGULARIZAÇÃO AMBIEN-
TAL- PBRA

Os Programas a serem detalhados deverão observar as dis-
posições da presente Portaria. Os programas de controle ambiental
deverão considerar: o componente ambiental afetado; o caráter pre-
ventivo ou corretivo; a definição de responsabilidades e o cronograma
de execução das medidas, hierarquizando-as em termos de curto,
médio e longo prazo. Os programas deverão ter caráter executivo e
conter: objetivos, justificativas, público-alvo, cronograma de implan-
tação e inter-relação com outros programas.
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Ministério do Esporte
.

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

PORTARIA Nº 35, DE 30 DE SETEMBRO DE 2014

Estabelece critérios para alocação de cota para importação de caseínas, de-
terminada pela Resolução CAMEX nº 88, de 26 de setembro de 2014.

A SECRETÁRIA DE COMÉRCIO EXTERIOR, SUBSTITUTA, DO MINISTÉRIO DO DE-
SENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelos incisos I e XIX do art. 15 do Anexo I ao Decreto nº 7.096, de 4 de fevereiro de 2010,
tendo em consideração a Resolução CAMEX nº 88, de 26 de setembro de 2014, resolve:

Art. 1º Fica incluído o inciso LXIV no art. 1º do Anexo III da Portaria SECEX nº 23, de 2011,
com a seguinte redação:

"LXIV - Resolução CAMEX nº 88, de 26 de setembro de 2014, publicada no D.O.U. de 30 de
setembro de 2014:

CÓDIGO NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA DO II QUANTIDADE VIGÊNCIA
3501.10.00 Caseínas 2 % 1.900 toneladas 30 /09/2014 a 2 9 /09/2015

a) o exame dos pedidos de LI será realizado por ordem de registro no SISCOMEX;
b) será concedida inicialmente a cada empresa uma cota máxima de 190 toneladas do produto,

podendo cada importador obter mais de uma LI, desde que a soma das quantidades informadas nas LIs
seja inferior ou igual ao limite inicialmente estabelecido;

c) após atingida a quantidade máxima inicialmente estabelecida, novas concessões para a
mesma empresa estarão condicionadas à comprovação do efetivo despacho para consumo da mercadoria
objeto das concessões anteriores, mediante a apresentação da cópia do CI e da DI correspondentes, e a
quantidade liberada será, no máximo, igual à parcela já desembaraçada;

d) caso seja constatado o esgotamento da cota global, o DECEX não emitirá novas LIs para essa
cota, ainda que já registrado pedido de licença no SISCOMEX."

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA JUNQUEIRA PESSOA

PORTARIA Nº 36, DE 30 DE SETEMBRO DE 2014

Estabelece critérios para alocação de cota para importação de óleo de amêndoa
de palma, determinada pela Resolução CAMEX nº 88, de 26 de setembro de
2014.

A SECRETÁRIA DE COMÉRCIO EXTERIOR, SUBSTITUTA, DO MINISTÉRIO DO DE-
SENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelos incisos I e XIX do art. 15 do Anexo I ao Decreto nº 7.096, de 4 de fevereiro de 2010,
tendo em consideração a Resolução CAMEX nº 88, de 26 de setembro de 2014, resolve:

Art. 1º O inciso XVII do art. 1º do Anexo III da Portaria SECEX nº 23, de 14 de julho de 2011,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"XVII - Resolução CAMEX nº 88, de 26 de setembro de 2014, publicada no D.O.U. de 30 de
setembro de 2014:

CÓDIGO NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA DO II QUANTIDADE VIGÊNCIA
1513.29.10 Óleo d e amêndoa de palma

(palmiste)
2 % 99.332 toneladas 18 / 1 0/2014 a 16 /0 4 /2015

........................................................................................"(NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no dia 18 de outubro de 2014.

ANA JUNQUEIRA PESSOA

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS

PORTARIA No- 374, DE 29 DE SETEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS no
uso de suas atribuições legais e considerando o que lhe autoriza a Resolução n.º 203, de 10 de dezembro
de 2012, do Conselho de Administração da SUFRAMA, em seu Art. 12, Inciso III e os termos do
Parecer Técnico de Projeto N.º 76/2014-SPR/CGPRI/COAPI, da Superintendência Adjunta de Projetos
da SUFRAMA, resolve:

Art. 1º APROVAR o projeto industrial de IMPLANTAÇÃO da empresa PLASTECO IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICO LTDA - EPP, CNPJ Nº 11.425.472/0001-02, na Zona Franca
de Manaus, na forma do Parecer Técnico de Projeto n.º 76/2014 - SPR/CGPRI/COAPI, para produção
de ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRENO EXPANSÍVEL) PARA
TRANSPORTE OU EMBALAGEM (código Suframa nº 0395), para o gozo dos incentivos previstos nos
artigos 7º e 9º do Decreto-Lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967 e legislação po s t e r i o r.

Art. 2º DEFINIR que a redução da alíquota do Imposto de Importação (II) relativo às matérias-
primas, materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos de origem estrangeira,
utilizados na fabricação do produto constante no Art. 1º desta Portaria, será de 88% (oitenta e oito por
cento), conforme Parágrafo 4º do Art. 7º do Decreto-Lei N.º 288/67, com redação dada pela Lei n.º
8.387/91.

Art. 3º ESTABELECER para o produto constante do Art. 1° desta Portaria, os limites anuais de
importação de insumos abaixo:

Discriminação Valor em US$ 1.00
1º ANO 2º ANO 3º ANO

ARTIGO DE MATÉRIA PLÁSTICA (EXCETO DE POLIESTIRE-
NO EXPANSÍVEL) PARA TRANSPORTE OU EMBALAGEM

193,524 348,344 557,350

Art. 4º DETERMINAR sob pena de suspensão ou cancelamento dos incentivos concedidos, sem
prejuízo da aplicação de outras cominações legais cabíveis:

I - o cumprimento, quando da fabricação do produto constante do Art. 1.º desta Portaria, do
Processo Produtivo Básico definido no Anexo VII do Decreto n.º 783, de 25 de março de 1993;

II - o aumento do capital social com a integralização de montantes, em três anos, de forma que
ao final deste período o capital social corresponda a pelo menos 20% dos investimentos fixos rea-
lizados;

III - o atendimento das exigências da Política Nacional do Meio ambiente, conforme disciplina
a Legislação no âmbito Federal, Estadual e Municipal;

IV - a manutenção de cadastro atualizado na SUFRAMA, de acordo com as normas em vigor;
e

V - o cumprimento das exigências contidas na Resolução n.º 203, de 10 de dezembro de 2012,
bem como as demais Resoluções, Portarias e Normas Técnicas em vigor.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THOMAZ AFONSO QUEIROZ NOGUEIRA

SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO Nº 636, DE 30 DE SETEMBRO DE 2014

Dá publicidade ao projeto desportivo, re-
lacionado no anexo I, aprovado na reunião
ordinária realizada em 05/08/2014.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 267, de 24 de outubro de 2013,
considerando:

a) a aprovação do projeto desportivo, relacionado no anexo I,
aprovado na reunião ordinária realizada 05/08/2014.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 03 de agosto de 2007, decide:

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 364,
DE 30 DE SETEMBRO DE 2014

Altera o Anexo I da Portaria Interminis-
terial no 288, de 16 de julho de 2013, que
institui o Programa de Rodovias Federais
Ambientalmente Sustentáveis-PROFAS,
para fins de regularização ambiental das ro-
dovias federais.

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE e o
MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, resolvem:

Art. 1o Esta Portaria altera o Anexo I da Portaria Inter-
ministerial no 288, de 16 de julho de 2013, que institui o Programa de
Rodovias Federais Ambientalmente Sustentáveis-PROFAS, para fins
de regularização ambiental das rodovias federais.

Ministério do Meio Ambiente
.

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação do projeto des-
portivo relacionado no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos
expressos, mediante doações ou patrocínios, para o projeto desportivo
relacionado no anexo I.

Art. 3º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO VIEIRA
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 58701.001799/2014-48
Proponente: Instituto Rugby Para Todos
Título: Escolinha Social Rugby Rio - Ano 2 - Renovação
Registro: 02SP067102010
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 10.979.371/0001-10
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 1.577.773,70
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3100 DV: 3 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 9196-0
Período de Captação até: 31/12/2015

Alterar a alínea a, no item 4 - CARACTERÍSTICAS METROLÓGICAS, da Portaria In-
metro/Dimel nº 179, de 22 de agosto de 2013, de bomba medidora de combustíveis líquidos, marca AVI-
MACH, modelo 50497, e condições de aprovação especificadas na íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do Inmetro: http://ww w. i n m e -
t r o . g o v. b r / p a m /

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 164, DE 30 DE SETEMBRO DE 2014

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro, no exercício da delegação de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro,

através da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas
no subitem 4.1, alínea "g", da Regulamentação Metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de
outubro de 1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para medidores de velocidade de veículos
automotores, aprovado pela Portaria Inmetro n.º 115/98; e

Considerando o constante do processo Inmetro nº 52600.000615/2014, resolve:
Autorizar nova placa detectora de veículos, nos modelos de medidores de velocidade: T1, T2,

T3, P2, P3 e P4, aprovados pela Portaria Inmetro/Dimel n° 041, de 05 de março de 1996; DEV UI, DEV
UR, DEV D2I, DEV D1I e DEV 2DR, aprovados pela Portaria Inmetro/Dimel n° 094, de 24 de
setembro de 1999; DEV UR-PA e DEV D2R-PA aprovados pela Portaria Inmetro/Dimel n° 082, de 21
de junho de 2001; e SMART PK, aprovado pela Portaria Inmetro/Dimel n° 086, de 03 de maio de 2013,
conforme especificações na íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do Inmetro: http://ww w. i n m e -
t r o . g o v. b r / p a m /

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

leandro.lima
Retângulo

leandro.lima
Retângulo
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Art. 2o Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2014 o prazo
estabelecido no § 1o do art. 4o da Portaria Interministerial no 288, de
2013.

Art. 3o O Anexo I da Portaria Interministerial no 288, de
2013, passa a vigorar com a redação constante do Anexo desta Por-
taria.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IZABELLA TEIXEIRA
Ministra de Estado do Meio Ambiente

PAULO SÉRGIO PASSOS
Ministro de Estado dos Transportes

ANEXO I

ANEXO I-A
MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO QUE CE-

LEBRAM ENTRE SI O INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AM-
BIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
E O DEPARTMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES - DNIT, OBJETIVANDO A REGULARIZAÇÃO
AMBIENTAL DA RODOVIA FEDERAL BR _______

O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis-IBAMA, neste ato designado compromitente e
doravante denominado IBAMA, criado pela Lei no 7.735, de 22 de
fevereiro de 1989, inscrito no CNPJ sob o no 03.859.166/0001-02,
representado por seu Presidente ____________________ , no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 22, inciso IV, do anexo I do
Decreto no 6.099, de 26 de abril de 2007, que aprovou a Estrutura
Regimental do IBAMA, e o art. 111, inciso VII do Regimento Interno
aprovado pela Portaria GM/MMA no 341, de 31 de agosto de 2011; o
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes-DNIT, au-
tarquia pública federal, vinculada ao Ministério dos Transportes, cria-
da pela Lei no 10.233, de 2001, com sede no Setor de Autarquias
Norte, Quadra 3, Lote A, Edifício Núcleo dos Transportes, na cidade
de Brasília/DF, inscrito no CNPJ sob o no 04.892.707/0001-00, neste
ato designado compromissário e doravante denominado DNIT, re-
presentado por seu Diretor-Geral ____________________, no uso das
atribuições previstas no art. 21, inciso III da Estrutura Regimental do
DNIT, aprovada pelo Decreto no 5.765, de 27 de abril de 2006, ora
denominados partes, e

Considerando o Programa de Rodovias Federais Ambien-
talmente Sustentáveis-PROFAS, instituído com a finalidade de pro-
mover a elaboração e a execução dos projetos e atividades necessárias
à regularização ambiental das rodovias federais pavimentadas sem
licença ambiental, no intuito de compatibilizar a necessidade de sua
operação e manutenção às normas ambientais vigentes, bem como
considerando a Portaria Interministerial MMA/MT No 288/2013, de
16 de julho de 2013, e a Portaria MMA no 289/2013, de 16 de julho
de 2013, resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMIS-
SO, sob as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente Termo de Compromisso tem por objeto es-

tabelecer os critérios, os procedimentos e as responsabilidades de
cada ente, com o fim de promover o licenciamento ambiental cor-
retivo dos segmentos desprovidos de licença ambiental da Rodovia
Federal _______ que se encontram sob a administração do DNIT.

1.2. O DNIT será responsável pela regularização ambiental
da Rodovia Federal _______, nos trechos descritos abaixo:

I._____________________________________;
II._____________________________________;
III._____________________________________.
1.3. A assinatura deste Termo de Compromisso suspende a

aplicação de sanções administrativas ambientais disciplinadas pelo
Decreto no 6.514, de 22 de julho de 2008, quando relativas à ausência
da respectiva Licença de Operação.

1.4. As disposições do presente Termo de Compromisso não
autorizam:

I - intervenções em áreas com vegetação primária ou se-
cundária em estágio avançado de regeneração de Mata Atlântica ou
aquelas legalmente protegidas;

II - execução de obras/atividades/intervenções não previstas
na Portaria Interministerial MMA/MT no 288, de 2013, nem aquelas
que exigem autorizações específicas ou licenciamento ambiental or-
dinário.

1.5. Novas intervenções, para melhoria e/ou duplicação do
trecho concedido, que impliquem em necessidade de autorização pelo
IBAMA, deverão ser previamente solicitadas pelo DNIT, sendo de
responsabilidade do DNIT a adoção das medidas mitigadoras a serem
estabelecidas pelo ente licenciador.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS COMPROMISSOS DO
DNIT

2.1. Elaborar o Relatório de Controle Ambiental - RCA
referente aos trechos citados no item 1.2, nos prazos estabelecidos
pelo art. 6o da Portaria Interministerial MMA/MT no 288/2013, con-
forme Modelo previsto nos atos normativos pertinentes e Termo de
Referência específico, consolidado em conjunto com o IBAMA.

2.2. Apresentar o RCA e requerer ao IBAMA, de acordo
com os prazos estabelecidos no item 2.1 deste Termo de Compro-
misso, a Licença de Operação da Rodovia Federal sob sua respon-
sabilidade, para fins de regularização ambiental.

2.3. Realizar o levantamento dos passivos ambientais do
empreendimento, e adotar as medidas corretivas necessárias.

2.4. Executar, após a aprovação técnica do IBAMA e durante
a vigência deste Termo de Compromisso, os Programas Ambientais
abaixo descritos, como forma de mitigar os impactos provocados
pelas obras de melhoramento autorizadas pela Portaria Interminis-
terial MMA/MT no 288, de 2013, bem como a instalação de Praças de
Pedágio, edificações administrativas, bases operacionais e passare-
las:

I- Programa de Prevenção, Monitoramento e Controle de
Processos Erosivos;

II - Programa de Recuperação de Áreas Degradadas; e
III - Programa Ambiental de Construção, contendo ações de

boas práticas das obras, tais como: gerenciamento de resíduos sólidos
e efluentes; e ações de comunicação social voltadas às populações
lindeiras eventualmente existentes, quando couber.

2.5. Enviar ao IBAMA os documentos, Planos e Programas
Ambientais para subsidiar as análises técnicas referentes à emissão da
Licença de Operação da Rodovia.

2.6. Disponibilizar na rede mundial de computadores, in-
formações atualizadas relativas à regularização e gestão ambiental,
objetos deste Termo de Compromisso, conforme o art. 4o, § 7o, da
Portaria Interministerial MMA/MT no 288, de 2013.

2.7. Elaborar o Relatório Técnico conforme o Anexo IV da
Portaria MMA no 289, de 2013, referente às obras de ampliação de
capacidade previstas no art. 19, inciso III do referido normativo.

2.8. Apresentar o Relatório Técnico, previsto na subcláusula
2.7. conforme estabelecido no art. 8o, inciso III, da Portaria Inter-
ministerial MMA/MT ,o 288, de 2013, e no art. 19, inciso III e § 3o,
da Portaria MMA no 289, de 2013.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS COMPROMISSOS DO
IBAMA

3.1. Concluir a análise do RCA e dos respectivos estudos
com vistas à emissão da Licença de Operação para a regularização
ambiental do empreendimento, no prazo de 180 dias após o aceite dos
estudos pela equipe técnica.

3.2. Analisar e emitir pareceres, relatórios e notas técnicas,
contendo apreciação técnica da documentação apresentada pelo DNIT
e requisitada neste Termo de Compromisso, encaminhando cópias
dessas análises ao interessado, para conhecimento e adequações.

3.3. Após análise técnica e em caso de adequação aos itens
deste Termo de Compromisso, aprovar as medidas mitigatórias pro-
postas previamente pelo DNIT, contidas nos Programas Ambientais,
autorizando a execução das respectivas ações, de acordo com cro-
nograma acordado entre as partes.

3.4. Supervisionar a execução das ações realizadas pelo
DNIT e acordadas neste Termo de Compromisso, avaliando seus
resultados e reflexos.

3.5. Realizar vistorias técnicas periódicas de acompanhamen-
to nos trechos da rodovia onde estejam previstas medidas de mi-
tigação e de execução das ações e projetos propostos, avaliando a
efetividade das ações realizadas pelo DNIT.

3.6. Notificar o DNIT sobre as irregularidades acaso ve-
rificadas quanto à execução das medidas e Programas Ambientais
previstas neste Termo de Compromisso.

CLÁUSULA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO DA
EXECUÇÃO

4.1. O DNIT providenciará o envio de relatórios semestrais a
respeito do cumprimento deste Termo de Compromisso, escrevendo a
fase de implementação em andamento, de acordo com o cronograma
aprovado pelo IBAMA.

CLÁSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E FIS-
CALIZAÇÃO

5.1. Fica assegurado ao IBAMA, a qualquer tempo, o acom-
panhamento e a verificação do andamento dos trabalhos e cumpri-
mento das obrigações assumidas neste Termo de Compromisso, ca-
bendo a esse Instituto a adoção das medidas e sanções administrativas
necessárias para a implementação do mesmo.

5.2. O DNIT prestará todo o apoio aos técnicos do IBAMA,
acompanhando vistorias à Rodovia e sua Faixa de Domínio e pres-
tando informações que sejam solicitadas, bem como enviando do-
cumentos comprobatórios do atendimento deste Termo de Compro-
misso.

5.3. As disposições do presente Termo de Compromisso não
excluem a possibilidade de imposição de sanções administrativas pelo
IBAMA ao DNIT ou às suas empreiteiras contratadas, em caso do
cometimento de infrações às normas ambientais vigentes, excetuando-
se a hipótese já referida no item 1.3 da Cláusula Primeira.

CLÁUSULA SEXTA - DA INADIMPLÊNCIA
6.1. O IBAMA comunicará formalmente ao DNIT das ações

a serem tomadas, ao verificar o descumprimento das obrigações cons-
tantes deste Termo de Compromisso, estabelecendo prazos máximos
para a devida adequação.

6.2. No acompanhamento e fiscalização do atendimento des-
te Termo de Compromisso, o IBAMA adotará as medidas e sanções
administrativas previstas no Decreto no 6.514, de 22 de julho de 2008,
e alterações, ou outras normais legais aplicáveis.

6.3. Concomitantemente ao disposto na subcláusula 6.2, o
descumprimento por parte do DNIT do disposto na subcláusula 6.1,
bem como dos prazos e obrigações sob sua responsabilidade e cons-
tantes deste Termo de Compromisso importará cumulativamente na:

I - obrigação de reparação de eventual dano ambiental de-
corrente do descumprimento deste instrumento; e

II - execução judicial das obrigações nele estipuladas.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
7.1. O presente Termo de Compromisso, com eficácia de

título executivo extrajudicial produzirá efeitos legais a partir de sua
assinatura e terá vigência até a emissão da Licença de Operação por
parte do IBAMA.

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DAS CONDI-
ÇÕES PACTUADAS

8.1. O presente Termo de Compromisso poderá ser alterado
por meio de Termo Aditivo, mediante expressa concordância das
partes.

8.2. As partes poderão, diante de novas informações, ou se
assim as circunstâncias o exigirem, propor a revisão ou a comple-
mentação dos compromissos ora firmados, baseados em critérios téc-
nicos ou novas informações que justifiquem tais alterações.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICIDADE
9.1. Compete ao DNIT proceder à publicação do extrato do

presente Termo de Compromisso, no prazo de até 30 (trinta) dias, a
contar da sua celebração, no Diário Oficial da União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1. Eventuais controvérsias decorrentes do presente Termo

de Compromisso serão resolvidas pela Câmara de Conciliação e Ar-
bitragem da Administração Federal-CCAF, conforme art. 18, III, do
Decreto no 7.392, de 13 de dezembro de 2010.

10.2. Em não sendo alcançada solução por meio da mediação
administrativa, os partícipes elegem o foro da Justiça Federal, Seção
Judiciária do Distrito Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES
FINAIS

11.1. As partes declaram e reconhecem para os devidos fins
que o presente Termo de Compromisso possui caráter negocial e está
sendo firmado de comum acordo com o intuito de promover a ade-
quação do licenciamento ambiental da Rodovia Federal.

11.2. Em caso de extinção ou reversão da concessão ro-
doviária, as obrigações assumidas pela Concessionária, conforme a
Cláusula Segunda, ficam transferidas ao DNIT até nova concessão,
inclusive com repactuação de prazos.

11.3. O presente Termo de Compromisso, depois de apro-
vado por todas as partes envolvidas, e perante as testemunhas abaixo
listadas, segue assinado em 04 (quatro) vias de igual teor e forma,
para os devidos fins e efeitos legais.

Brasília/DF, de de 20 .
Presidente do IBAMA
Diretor Geral do DNIT
TESTEMUNHAS:
-----------------------
-----------------------
Nome:
CPF:
CI:
ANEXO I-B
MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO QUE CE-

LEBRAM ENTRE SI O INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AM-
BIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
E O DEPARTMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES - DNIT, A AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, E A CONCESSIONÁRIA
____________________, OBJETIVANDO A REGULARIZAÇÃO
AMBIENTAL DA RODOVIA FEDERAL BR _______

O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis-IBAMA, neste ato designado compromitente e
doravante denominado IBAMA, criado pela Lei no 7.735, de 22 de
fevereiro de 1989, inscrito no CNPJ sob o no 03.859.166/0001-02,
representado por seu Presidente ____________________, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 22, inciso IV, do anexo I do
Decreto no 6.099, de 26 de abril de 2007, que aprovou a Estrutura
Regimental do IBAMA, e o art. 111, inciso VII, do Regimento In-
terno aprovado pela Portaria GM/MMA no 341, de 31 de agosto de
2011; o Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes-
DNIT, autarquia pública federal, vinculada ao Ministério dos Trans-
portes, criada pela Lei no 10.233, de 2001, com sede no Setor de
Autarquias Norte, Quadra 3, Lote A, Edifício Núcleo dos Transportes,
na cidade de Brasília/DF, inscrito no CNPJ sob o no 04.892.707/0001-
00, neste ato designado compromissário e doravante denominado
DNIT, representado por seu Diretor-Geral____________________ ,
no uso das atribuições previstas no art. 21, inciso III, da Estrutura
Regimental do DNIT, aprovada pelo Decreto no 5.765, de 27 de abril
de 2006; a Agência Nacional de Transportes Terrestres-ANTT, neste
ato denominada interveniente, criada pela Lei no 10.233, de 5 de
junho de 2001, inscrita no CNPJ sob o no 04.898.488/0001-77, re-
presentada por seu Diretor Geral ____________________, no uso das
atribuições previstas no art. 26 da Estrutura Regimental da ANTT
aprovada pela Resolução no 3.000, de 28 de janeiro de 2009; e a
Concessionária _________________, (qualificação), ora denominados
partes, e

Considerando o Programa de Rodovias Federais Ambien-
talmente Sustentáveis-PROFAS, instituído com a finalidade de pro-
mover a elaboração e a execução dos projetos e atividades necessárias
à regularização ambiental das rodovias federais pavimentadas sem
licença ambiental, no intuito de compatibilizar a necessidade de sua
operação e manutenção às normas ambientais vigentes, bem como
considerando a Portaria Interministerial MMA/MT no 288/2013, de
16 de julho de 2013, e a Portaria MMA no 289/2013, de 16 de julho
de 2013, resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMIS-
SO, sob as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente Termo de Compromisso tem por objeto es-

tabelecer os critérios, os procedimentos e as responsabilidades de
cada ente, com o fim de promover o licenciamento ambiental cor-
retivo da Rodovia Federal BR-_______, no trecho entre a divisa do
Estado do _______até a divisa do Estado _______.

1.2. A concessionária será responsável pela regularização
ambiental da Rodovia Federal BR-_______, no trecho entre o km
_______ na divisa com o Estado do _______, até o km _______ na
divisa com o Estado do _______.
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1.3. A assinatura deste Termo de Compromisso suspende a
aplicação de sanções administrativas ambientais disciplinadas pelo
Decreto no 6.514, de 22 de julho de 2008, quando relativas à ausência
da respectiva Licença de Operação.

1.4. As disposições do presente Termo de Compromisso não
autorizam:

I - intervenções em áreas com vegetação primária ou se-
cundária em estágio avançado de regeneração de Mata Atlântica ou
aquelas legalmente protegidas;

II - execução de obras/atividades/intervenções não previstas
na Portaria Interministerial MMA/MT no 288, de 2013, nem aquelas
que exigem autorizações específicas ou licenciamento ambiental or-
dinário.

1.5. Novas intervenções, para melhoria e/ou duplicação do
trecho concedido, que impliquem em necessidade de autorização pelo
IBAMA, deverão ser previamente solicitadas pela Concessionária ou
pelo Poder Concedente, conforme previsto no Contrato de Concessão,
sendo de responsabilidade da Concessionária a adoção das medidas
mitigadoras a serem estabelecidas pelo ente licenciador.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS COMPROMISSOS DA
CONCESSIONÁRIA

2.1. Elaborar o Relatório de Controle Ambiental-RCA, para
a Rodovia Federal BR_______, no prazo de 180 dias após a ex-
pedição do Termo de Referência, conforme Modelo previsto nos atos
normativos pertinentes e Termo de Referência específico, consolidado
em conjunto com o IBAMA.

2.2. Apresentar o RCA e requerer ao IBAMA, após o cum-
primento do cronograma estabelecido no item 2.1 deste Termo de
Compromisso, a Licença de Operação da Rodovia Federal sob sua
responsabilidade, para fins de regularização ambiental.

2.3. Realizar o levantamento dos passivos ambientais pre-
existentes à Concessão do trecho, localizados dentro da Faixa de
Domínio do empreendimento, e adotar as medidas corretivas ne-
cessárias.

2.4. Executar, após a aprovação técnica do IBAMA e durante
a vigência deste Termo de Compromisso, os Programas Ambientais
abaixo descritos, como forma de mitigar os impactos provocados
pelas obras de melhoramento autorizadas pela Portaria Interminis-
terial MMA/MT no 288, de 2013, bem como a instalação de Praças de
Pedágio, edificações administrativas, bases operacionais e passare-
las:

I - Programa de Prevenção, Monitoramento e Controle de
Processos Erosivos;

II - Programa de Recuperação de Áreas Degradadas; e
III - Programa Ambiental de Construção, contendo ações de

boas práticas das obras, tais como: gerenciamento de resíduos sólidos
e efluentes; e ações de comunicação social voltadas às populações
lindeiras eventualmente existentes, quando couber.

2.5. Enviar ao IBAMA os documentos, Planos e Programas
Ambientais para subsidiar as análises técnicas referentes à emissão da
Licença de Operação da Rodovia.

2.6. Disponibilizar, na rede mundial de computadores, in-
formações atualizadas relativas à regularização e gestão ambiental,
objetos deste Termo de Compromisso, conforme o art. 4o, § 7o, da
Portaria Interministerial MMA/MT no 288, de 2013.

2.7. Elaborar o Relatório Técnico conforme o Anexo IV da
Portaria MMA no 289 de 2013, referente às obras de ampliação de
capacidade previstas no art. 19, inciso III, do referido normativo, no
trecho objeto da regularização ambiental, de _______km da Rodovia
Federal _______, entre a divisa do Estado _______até a divisa do
Estado do _______.

2.8. Apresentar o Relatório Técnico, previsto na subcláusula
2.7. conforme estabelecido no art. 8o, inciso III, da Portaria Inter-
ministerial MMA/MT no 288, de 2013, e no artigo 19, inciso III, e §
3o, da Portaria MMA no 289, de 2013.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS COMPROMISSOS DO
IBAMA

3.1. Concluir a análise do RCA e dos respectivos estudos
com vistas à emissão da Licença de Operação para a regularização
ambiental da BR-_______, no trecho entre a divisa do Estado do
_______ até a divisa do Estado do _______, no prazo de 180 dias
após o aceite dos estudos pela equipe técnica.

3.2. Analisar e emitir pareceres, relatórios e notas técnicas,
contendo apreciação técnica da documentação apresentada pela Con-
cessionária e requisitada neste Termo de Compromisso, encaminhan-
do cópias dessas análises à interessada, para conhecimento e ade-
quações.

3.3. Após análise técnica e em caso de adequação aos itens
deste Termo de Compromisso, aprovar as medidas mitigatórias pro-
postas previamente pela Concessionária, contidas nos Programas Am-
bientais, autorizando a execução das respectivas ações, de acordo com
cronograma acordado entre as partes.

3.4. Supervisionar a execução das ações realizadas pela Con-
cessionária e acordadas neste Termo de Compromisso, avaliando seus
resultados e reflexos.

3.5. Realizar vistorias técnicas periódicas de acompanhamen-
to nos trechos da rodovia onde estejam previstas medidas de mi-
tigação e de execução das ações e projetos propostos, avaliando a
efetividade das ações realizadas pela Concessionária.

3.6. Notificar a Concessionária sobre as irregularidades acaso
verificadas quanto à execução das medidas e Programas Ambientais
previstas neste Termo de Compromisso.

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES
DO DNIT

4.1. Firmar o presente Termo Compromisso para fins do
disposto no art. 3o, § 1o da Portaria Interministerial MMA/MT no 288,
de 2013.

4.2. Adotar as medidas corretivas necessárias para a correção
dos passivos ambientais preexistentes à Concessão do trecho, lo-
calizados fora da Faixa de Domínio do empreendimento.

4.3. Os passivos ambientais de que trata o subitem acima
poderão ser assumidos pela Concessionária mediante reequilíbrio eco-
nômico-financeiro, nos termos do contrato de concessão.

CLÁUSULA QUINTA - DA PARTICIPAÇÃO DA ANTT
5.1. À ANTT caberá o acompanhamento do cumprimento,

pela Concessionária, das Cláusulas do presente Termo de Compro-
misso.

CLÁUSULA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO DA
EXECUÇÃO

6.1. A Concessionária providenciará o envio de relatórios
semestrais a respeito do cumprimento deste Termo de Compromisso,
escrevendo a fase de implementação em andamento, de acordo com o
cronograma aprovado pelo IBAMA.

CLÁSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO E FIS-
CALIZAÇÃO

7.1. Fica assegurado ao IBAMA, a qualquer tempo, o acompanha-
mento e a verificação do andamento dos trabalhos e cumprimento das obri-
gações assumidas neste Termo de Compromisso, cabendo a esse Instituto a ado-
ção das medidas e sanções administrativas necessárias à sua implementação.

7.2. A Concessionária prestará todo o apoio aos técnicos do
IBAMA, acompanhando vistorias à Rodovia e sua Faixa de Domínio
e prestando informações que sejam solicitadas, bem como enviando
documentos comprobatórios do atendimento deste Termo de Com-
promisso.

7.3. As disposições do presente Termo de Compromisso não
excluem a possibilidade de imposição de sanções administrativas pelo
IBAMA à Concessionária ou às suas empreiteiras contratadas, em
caso do cometimento de infrações às normas ambientais vigentes,
excetuando-se a hipótese já referida no item 1.3 da Cláusula Pri-
meira.

CLÁUSULA OITAVA - DA INADIMPLÊNCIA
8.1. O IBAMA comunicará formalmente à Concessionária as

ações a serem tomadas, ao verificar o descumprimento das obrigações
constantes deste Termo de Compromisso, estabelecendo prazos má-
ximos para a devida adequação e informando imediatamente à ANTT
acerca dessas ações.

8.2. No acompanhamento e fiscalização do atendimento des-
te Termo de Compromisso, o IBAMA adotará as medidas e sanções
administrativas previstas no Decreto no 6.514, de 22 de julho de 2008,
e alterações, ou outras normais legais aplicáveis.

8.3. Concomitantemente ao previsto na subcláusula 8.2, o
descumprimento por parte da Concessionária do disposto na sub-
cláusula 8.1, bem como dos prazos e obrigações sob sua respon-
sabilidade e constantes deste Termo de Compromisso importará cu-
mulativamente na:

I - obrigação de reparação de eventual dano ambiental de-
corrente do descumprimento deste instrumento; e

II - execução judicial das obrigações nele estipuladas.
CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA
9.1. O presente Termo de Compromisso, com eficácia de

título executivo extrajudicial, produzirá efeitos legais a partir de sua
assinatura e terá vigência até a emissão da Licença de Operação por
parte do IBAMA.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DAS CON-
DIÇÕES PACTUADAS

10.1. O presente Termo de Compromisso poderá ser alterado
por meio de Termo Aditivo, mediante expressa concordância das
partes.

10.2. As partes poderão, diante de novas informações, ou se
assim as circunstâncias o exigirem, propor a revisão ou a comple-
mentação dos compromissos ora firmados, baseados em critérios téc-
nicos ou novas informações que justifiquem tais alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICIDADE
11.1. Compete à Concessionária proceder à publicação do

extrato do presente Termo de Compromisso, no prazo de até 30
(trinta) dias, a contar da sua celebração, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1. Eventuais controvérsias decorrentes do presente Termo

de Compromisso serão resolvidas pela Câmara de Conciliação e Ar-
bitragem da Administração Federal-CCAF, conforme art. 18, III, do
Decreto no 7.392, de 13 de dezembro de 2010.

12.2. Em não sendo alcançada solução por meio da mediação
administrativa, os partícipes elegem o foro da Justiça Federal, Seção
Judiciária do Distrito Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES
FINAIS

13.1. As partes declaram e reconhecem para os devidos fins
que o presente Termo de Compromisso possui caráter negocial e está
sendo firmado de comum acordo com o intuito de promover a ade-
quação do licenciamento ambiental da Rodovia Federal.

13.2. Em caso de extinção ou reversão da concessão ro-
doviária, as obrigações assumidas pela Concessionária, conforme a
Cláusula Segunda, ficam transferidas ao DNIT até nova concessão,
inclusive com repactuação de prazos.

13.3. O presente Termo de Compromisso, depois de apro-
vado por todas as partes envolvidas, e perante as testemunhas abaixo
listadas, segue assinado em 04 (quatro) vias de igual teor e forma,
para os devidos fins e efeitos legais.

Brasília/DF,_____ de de .
Presidente do IBAMA
Diretor Geral da ANTT
Diretor Geral do DNIT
Concessionária
TESTEMUNHAS:
-----------------------
-----------------------
Nome:
CPF:
CI

PORTARIA No 361, DE 30 DE SETEMBRO DE 2014

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso
de suas atribuições, tendo em vista o disposto na Lei no 6.938, de 31
de agosto de 1981, resolve:

Art. 1o O art. 2o, inciso I, alínea "c", da Portaria no 218, de
27 de junho de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2o .........................................................................
c) Secretaria de Biodiversidade e Florestas, com dois re-

presentantes titulares e dois suplentes;" (NR).
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

IZABELLA TEIXEIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 1.481, DE 22 DE SETEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência
a que se refere à Portaria nº 100, de 23/05/2013, torna público que a
DIRETORIA COLEGIADA, em sua 543ª Reunião Ordinária, rea-
lizada em 22 de setembro de 2014, com fundamento no art. 12, inciso
V, da Lei no 9.984, de 17/07/2000, resolveu outorgar à:

Companhia Pernambucana de Saneamento - COMPESA,
Açude Engenheiro Camacho, Município de Ouricuri/Pernambuco,
abastecimento público.

O inteiro teor da Resolução de outorga, bem como as demais
informações pertinentes estarão disponíveis no site www.ana.gov.br.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

RESOLUÇÕES DE 24 DE SETEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência
a que se refere a Resolução nº 273, de 27/04/2009, torna público que
o DIRETOR JOÃO GILBERTO LOTUFO CONEJO, com funda-
mento no art. 12, inciso V, da Lei nº 9.984, de 17/07/2000, e com
base na Delegação que lhe foi conferida por meio da Resolução nº 6,
de 1º/02/2010, publicada no DOU de 3/02/2010, resolveu outorgar
à:

Nº 1.482 - Josué Pinto Sampaio, rio Manso, Município de Rosário do
Oeste/Mato Grosso, aquicultura.

Nº 1.483 - ET&S Tratamento Ambiental e Saneamento Ltda, rio
Doce, Município de Linhares/Espírito Santo, indústria.

Nº 1.484 - Airton Pereira Saldanha e Rozane Leite Saldanha, Re-
servatório da UHE Três Marias (rio São Francisco), Município de
Felixlândia/Minas Gerais, irrigação.

Nº 1.485 - Joarez Heitor de Mendonça, Reservatório da UHE Ju-
piá/Engenheiro Souza Dias (rio Paraná), Município de Itapura/São
Paulo, irrigação.

Nº 1.486 - Luiz Antônio Jovelli; Domingos Reinaldo Jovelli; Antônio
Carlos Jovelli e José Carlos Jovelli, Reservatório da UHE Jurumi-
rim/Armando A. Laydner (rio Paranapanema), Município de Aran-
du/São Paulo, irrigação.

Nº 1.487 - Nova Piratininga Empreendimentos, Participações e In-
corporações Ltda., rio Verde, Município de São Miguel do Ara-
guaia/Goiás, dessedentação animal.

Nº 1.488 - Eufrásio dos Santos, rio Piancó, Município de Pom-
bal/Paraíba, irrigação.

Nº 1.489 - Joabe José Barbosa ME, rio Jaguari-Mirim, Município de
Andradas/Minas Gerais, mineração.

Nº 1.490 - Joabe José Barbosa ME, rio Jaguari-Mirim, Município de
Andradas/Minas Gerais, mineração.

Nº 1.491 - Joabe José Barbosa ME, rio Jaguari-Mirim, Município de
Andradas/Minas Gerais, mineração.

Nº 1.492 - Isaac Newton Formiga de Sousa, rio Piranhas ou Açu,
Município de Pombal/Paraíba, irrigação.

Nº 1.493 - Manuel Souto Chapela, rio São Francisco, Município de
Matias Cardoso/Minas Gerais, irrigação.

Nº 1.494 - Maria Veroneide dos Santos, rio São Francisco, Município
de Lagoa Grande/Pernambuco, irrigação.
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